
Mesmo com a existência de senso comum sobre as 
consequências da disseminação acelerada da COVID-19 
e sobre o esforço da comunidade científica mundial para 
a criação e a aprovação de tratamentos preventivos 
e paliativos seguros, com destaque para a existência 
de diferentes vacinas em fase final de testagem e, ao 
mesmo temo, em processo coordenado de produção 
e organização a distribuição, noticia-se, em diferentes 
esferas governamentais, a pretensão de retorno 
presencial de diversos serviços públicos, tais como 
de ensino, serviços burocráticos, previdenciários, etc, 
cuja característica primeira é a acumulação de pessoas 
em ambientes de baixa – e, inclusive, de inexistente – 
ventilação.

Tal retorno neste momento é inadmissível e resultará 
inevitavelmente em mais contaminações e mortes. Mas 
se o retorno se tornar inevitável, apesar da tomada das 
medidas administrativa e judiciais cabíveis, deverá ser 
garantido o cumprimento rígido das normas de segurança 
sanitária aplicáveis.

Nesse quadro, motivado pela necessidade de entidades 
sindicais assessoradas, o escritório Wagner Advogados 
Associados elaborou duas minutas, uma de requerimento 
endereçado ao Ministério Público do Trabalho, e uma de 
petição inicial de Ação Civil Pública, visando, primeiro, 

impedir o retorno da atividades presenciais, e, se este 
pedido não for deferido, a garantia de oferecimento das 
medidas de segurança.

Entre as medidas requeridas estão a garantia de 
afastamento de pessoas dos grupos de riscos, avaliação 
técnica do local de trabalho acerca das medidas de 
prevenção, garantia de manutenção do distanciamento 
interpessoal recomentado, garantia de medição de 
temperatura, colocação de tapetes de desinfecção, 
disponibilização ampla de máscaras descartáveis, 
constante higienização dos locais e dos condicionadores 
de ar, entre vários outros itens.

Entendendo que esta é uma luta pela vida e pela saúde 
de todos, o escritório, ciente de sua responsabilidade 
social, disponibiliza tais peças para o uso total ou parcial, 
ou mesmo crítica construtiva, de quaisquer entidades de 
servidores públicos federais, estaduais e municipais, ou 
de trabalhadores da iniciativa privada.

No site do escritório estão disponibilizados modelos de 
ofício ao Ministério Público do Trabalho e de Ação Civil 
Pública.

Fonte: Wagner Advogados Associados

TRABALHO PRESENCIAL EM ÁREAS NÃO ESSENCIAIS NÃO DEVE SER RETOMADO 
ANTES DA AMPLA VACINAÇÃO DA POPULAÇÃO

NOTÍCIAS

No caso de retorno, devem ser garantidas todas as condições de segurança sanitária.
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#fiqueemcasa #todoscontraovirus

Escritório Wagner Advogados Associados disponibiliza petições administrativas e judiciais 
que buscam garantir a servidores públicos e trabalhadores da iniciativa privada que não ocorra 
o retorno precipitado do trabalho presencial, e, se o mesmo for inevitável, que seja garantida a 
segurança de todos. 
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ENTIDADES SINDICAIS PEDEM INGRESSO EM ADIS SOBRE LIBERDADE DE 
EXPRESSÃO DOS SERVIDORES EM REDES SOCIAIS

SINASEFE REPRESENTA CRIMINALMENTE CONTRA DIRETOR DO DEPA, POR 
CAUSA DA DETERMINAÇÃO DE RETORNO DAS AULAS NOS COLÉGIOS MILITARES

CONDSEF, FENADSEF e SINASEFE Nacional pedem admissão como amicus curiae nas 
ADIs 6.499 e 6.530.

Sem observar critérios sanitários gerais ou locais, responsável pelo gerenciamento das escolas 
determinou o retorno das aulas presenciais em todas as unidades.

Está sendo discutida no Pleno do Supremo Tribunal 
Federal (STF) a constitucionalidade da Nota Técnica n. 
1556/2020/CGUNE/CRG, onde a Controladoria-Geral da 
União (CGU) estabeleceu regras sobre o comportamento 
adequado dos servidores públicos no que diz com o uso 
de redes sociais.

Tal debate será travado nas Ações Diretas de 
Constitucionalidade (ADI) nº 6.499, proposta pela 
Confederação Nacional das Carreiras Típicas de Estado 
(CONACATE), e nº 6.530, proposta pelo Partido Socialista 
Brasileiro (PSB).

Diante da importância dessa discussão para os servidores 
públicos, as entidades sindicais Confederação 
dos Trabalhadores no Serviço Público Federal 
(CONDSEF), Federação dos Trabalhadores no Serviço 
Público Federal (FENADSEF) e Sindicato Nacional dos 
Servidores Federais da Educação Básica e Profissional 

(SINASEFE Nacional), através da assessoria jurídica 
de Wagner Advogados Associados, apresentaram 
pedido de ingresso na qualidade de amicus curiae.

A figura jurídica do amicus curiae  consiste na possibilidade 
do terceiro, que não é parte do processo, em razão de 
sua representatividade, ser chamado ou se oferecer para 
intervir em ação com o objetivo de apresentar ao tribunal 
a sua opinião sobre o debate que está sendo travado nos 
autos, fazendo com que a discussão seja amplificada e o 
órgão julgador possa ter mais elementos para decidir de 
forma legítima.

A relatoria da ADI está com o Min. Ricardo Lewandowski, 
sendo que esse, pela importância do tema, já atribuiu ao 
processo procedimento abreviado.

O processo ainda não tem previsão de pauta para 
julgamento.

Em 15 de setembro de 2020, o General de Divisão 
Francisco Carlos Machado Silva, Diretor da Diretoria 
de Educação Preparatória e Assistencial do Exército 
Brasileiro – DEPA, determinou o retorno das atividades 
presenciais nas escolas cívico-militares em meio a 
pandemia da COVID-19.

Ocorre que, nas condições sanitárias atuais, a referida 
determinação é absolutamente temerária porque vulnera 
direitos fundamentais à vida e à saúde – especialmente 
sob a perspectiva do dever do Estado de colocar à salvo 
de toda forma de negligência as crianças, os adolescentes 
e os jovens – ao expor uma gama incalculável de 
indivíduos ao risco de contágio de agente viral pandêmico 
em desconformidade com determinações das diversas 
entidades do Poder Público.

Nesse quadro o Sindicato Nacional dos Servidores 
Federais da Educação Básica e Profissional 
(SINASEFE Nacional), com a assessoria jurídica de 
Wagner Advogados Associados, protocolou junto ao 
Ministério Público Militar (MPM) representação contra o 
General e Diretor da Diretoria de Educação Preparatória e 
Assistencial do Exército Brasileiro – DEPA.

Na peça o SINASEFE Nacional pede que o MPM adote 
todas providências necessárias e cabíveis para verificar se 
a conduta do agente estatal configurou responsabilização 
criminal, e, sendo o caso, que sejam tomadas as medidas 
necessárias.

Leia o inteiro teor da representação.

Fonte: Wagner Advogados Associados

Fonte: Wagner Advogados Associados
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O Plenário iniciou julgamento de ação direta de 
inconstitucionalidade ajuizada em face da Emenda 
Constitucional (EC) 19/1998, na parte em que alterou a 
redação do caput e dos incisos X e XIII do art. 37 (1); do 
caput e dos §§ 1º e 7º do art. 39 (2); do § 2º do art. 41 
(3); do art. 135 (4); do § 7º do art. 169 (5); e do inciso V 
do art. 206 (6) da Constituição Federal (CF). Também 
foi impugnado o art. 26 (7) da referida EC.

A ministra Cármen Lúcia (relatora), confirmando a 
cautelar anteriormente deferida, julgou parcialmente 
procedente o pedido formulado para declarar a 
inconstitucionalidade formal do caput do art. 39 da CF, 
bem como prejudicado o pleito quanto ao art. 26 da EC 
19/1998.

A relatora afirmou que a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal (STF) se consolidou no sentido da 
possibilidade de invalidação de emendas constitucionais 
nas hipóteses de ultraje aos limites insculpidos no art. 
60 da CF.

Observou que, no caso, quando da tramitação de 
Substitutivo da Proposta da Emenda Constitucional 
173/1995, o bloco de oposição apresentou pedido para 
votação em separado das alterações apresentadas para 
as normas que extinguiam a previsão constitucional 
originária do regime jurídico único, instituindo o 
contrato de emprego público. O pedido objetivava, 
expressamente, “manter a regra atual do regime jurídico 
único, alcançando todos os servidores da Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional, bem assim 
preservar a permissão de contratação temporária por 
excepcional interesse público”.

Ao ser submetido à votação pelo Plenário da 
Câmara dos Deputados, o Substitutivo foi aprovado, 
ressalvados os destaques, com 309 votos favoráveis, 
147 votos contrários e 18 abstenções. Os dispositivos 
destacados, objeto do DVS 9 (que extinguiam o regime 
jurídico único), não obtiveram três quintos dos votos 
pela aprovação (308 votos), contando com 298 votos 

favoráveis, 142 votos contrários e 8 abstenções. 
Rejeitadas, conforme proclamado pelo então Presidente 
da Câmara dos Deputados, as alterações propostas 
para o inciso IX do art. 37, para o caput do art. 39 e 
para o § 3º do art. 114 da CF. As normas objeto do DVS 
9 foram rejeitadas e suprimidas do texto da Proposta de 
Emenda Constitucional, pelo que não poderiam ter sido 
submetidas à votação em 2º turno.

Assim, o não atingimento do quórum de votação para 
promover as alterações propostas no Substitutivo aos 
arts. 37, inciso IX; 39, caput, e 114, § 3º, da CF, configurou 
inequívoca manifestação do Plenário da Câmara dos 
Deputados, no sentido da rejeição da proposta de 
extinção do regime jurídico único da Administração 
Pública direta, das autarquias e das fundações públicas 
que até então vigia por determinação da norma original 
do art. 39 da CF.

No entanto, após a votação em 1º turno, o relator do 
projeto na Comissão Especial, alterou a redação final 
do Substitutivo transferindo o conteúdo da proposta 
contida no § 2º para o caput do art. 39 da CF.

Dessa forma, submeteu-se a um segundo turno de 
votação matéria rejeitada no primeiro, burlando-se, 
com isso, o requisito constitucional de aprovação das 
emendas constitucionais por três quintos dos votos dos 
membros de cada Casa, em dois turnos de votação.

A supressão da norma originária do caput do art. 39 
da CF afrontou inequívoca manifestação do Plenário da 
Câmara dos Deputados que, em 1º turno de votação, 
rejeitara a mudança pretendida, desrespeitando, assim, 
o procedimento formal de reforma constitucional, 
contrariamente à sua supremacia e rigidez. A manobra 
parlamentar, levada a efeito em segundo turno de 
votação, descumpriu o § 2º do art. 60 da CF, que 
exige dupla aprovação por três quintos dos membros 
da Câmara dos Deputados de proposta de emenda 
constitucional.

STF
Regime Jurídico Único: Emenda à Constituição e quórum para aprovação
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A ministra ressaltou, ainda, a vedação do § 5º do art. 
60, segundo o qual “a matéria constante de proposta 
de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não 
pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa”.

Nesses termos, caracterizada a inconstitucionalidade 
formal do caput do art. 39 da CF, na forma da EC 19/98, 
é de se declarar a nulidade da norma, restabelecendo-
se a anterior, na forma que concluiu o Plenário no 
julgamento do pleito de cautelar.

Por outro lado, a relatora rejeitou as alegações de 
existência de inconstitucionalidades formais na (a) 
alteração da expressão “qualidade do serviço prestado” 
pela palavra “eficiência”, no caput do art. 37; (b) 
substituição da expressão “política remuneratória” 
por “sistema remuneratório”, no § 1º do art. 39; (c) 
substituição da expressão “disciplinará a aplicação dos 
recursos orçamentários” pela expressão “disciplinará 
a aplicação de recursos orçamentários”, no § 7º do 
art. 39; (d) alteração da expressão “os critérios a 
serem obedecidos na efetivação da demissão do 
servidor” por “as normas gerais a serem obedecidas 
na demissão do servidor”, no § 7º do art. 169; e (e) 
alteração do singular para o plural da locução “plano 
de carreira” no inciso V do art. 206. Ponderou que a 
análise dos textos submetidos à votação na Câmara 
e no Senado não conduz à conclusão de ter havido 
alterações substanciais dos conteúdos normativos das 
referidas normas, tendo sido modificadas por emendas 
tipicamente redacionais, não haveno de se cogitar, por 
conseguinte, de inconstitucionalidade formal, conforme 
verificado no julgamento da medida cautelar.

No que tange às demais alegações, alterações 
promovidas nos art. 37, incisos X e XIII; art. 39, § 1º; art. 
41, § 2º, e art. 135 da CF, esclareceu que a isonomia 
de vencimentos revela critério a ser observado pelo 
legislador na edição de leis nas quais se cuide de 
remuneração dos cargos públicos. A previsão da norma 
originária do art. 39, § 1º, da CF nunca garantiu aos 
servidores públicos direito à isonomia automática 
de vencimentos de cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas aos por eles ocupados. E o art. 37, inciso 
XIII, veda a vinculação ou equiparação de espécies 

remuneratórias para efeito de remuneração de pessoal 
do serviço público. A supressão nos arts. 37, inciso XIII, 
e 135 da CF, da remissão originariamente feita ao art. 
39, § 1º, da CF é consequência da alteração promovida 
nessa norma pela EC 19/1998, não importando também 
infringência ao princípio da isonomia. Ademais, a 
jurisprudência do STF é pacífica quanto à inexistência 
de direito adquirido a regime jurídico.

A alteração do § 2º do art. 41 do Substitutivo, pela qual se 
incluiu a condicionante “se estável” para a recondução 
ao cargo de origem, não promoveu mudança no sentido 
da proposição jurídica. A mencionada condicionante não 
contraria direitos e/ou garantias individuais (art. 60, § 
4º, IV, da CF). Ao contrário, ela está harmonizada com a 
estabilidade no serviço público. Tem-se, portanto, a um 
só tempo, o fortalecimento do instituto da estabilidade 
e a confirmação, na relação estatutária (não contratual) 
entre servidor e Administração Pública.

Por fim, a ministra Cármen Lúcia reafirmou a 
prejudicialidade do capítulo relativo ao art. 26 da EC 
19/1998, já pronunciado no julgamento da cautelar.

Em seguida, o julgamento foi suspenso.

(1) CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) X 
– a remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser 
fixados ou alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices; (...) XIII – é vedada a vinculação ou equiparação 
de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público;”

(2) CF: “Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios instituirão conselho de política de 
administração e remuneração de pessoal, integrado 
por servidores designados pelos respectivos Poderes. 
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: I – a 
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Relatório de segurança e investigação sigilosa de servidores públicos

O Plenário, por maioria, deferiu medida cautelar em 
arguição de descumprimento de preceito fundamental 
(ADPF) para suspender todo e qualquer ato do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) de 
produção ou compartilhamento de informações sobre 
a vida pessoal, as escolhas pessoais e políticas, as 
práticas cívicas de cidadãos, servidores públicos 
federais, estaduais e municipais identificados como 
integrantes de movimento político antifascista, 
professores universitários e quaisquer outros que, 
atuando nos limites da legalidade, exerçam seus 
direitos de livremente expressar-se, reunir-se e 
associar-se.

No caso, a ADPF foi ajuizada contra ato do MJSP 
de promover investigação sigilosa sobre grupo de 
579 servidores federais e estaduais de segurança 
identificados como integrantes do “movimento 
antifascismo” e professores universitários.

Segundo a inicial, a confecção de dossiê, que teria 
sido compartilhado com diversos órgãos, como Polícia 
Rodoviária Federal, Casa Civil da Presidência da 
República, Agência Brasileira de Inteligência, Força 
Nacional de Segurança e três centros de inteligência 
vinculados à Secretaria de Operações Integradas 
(Seopi), nas regiões Sul, Norte e Nordeste, viola os 
preceitos fundamentais da liberdade de expressão, 
reunião, associação, inviolabilidade de intimidade, 
vida privada e honra.

Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, conheceu da 
ADPF. Vencido o ministro Marco Aurélio, que concluiu 
pela inadequação da ação ajuizada e julgou extinto 
o processo sem a apreciação da matéria de fundo. 
Pontuou que a base única do pedido formulado nessa 
ação é o versado pela imprensa em jornais e revista, 
sendo insuficiente para respaldar o ajuizamento da 
ADPF.

natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; II – os 
requisitos para a investidura; III – as peculiaridades dos 
cargos. (...) § 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de 
recursos orçamentários provenientes da economia 
com despesas correntes em cada órgão, autarquia 
e fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treinamento 
e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma 
de adicional ou prêmio de produtividade.”

(3) CF: “Art. 41 (...) § 2º Invalidada por sentença judicial 
a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e 
o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido 
ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade 
com remuneração proporcional ao tempo de serviço.”

(4) CF: “Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras 
disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo serão 
remunerados na forma do art. 39, § 4º.”

(5) CF: “Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar. (...) § 7º Lei federal disporá sobre 
as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do 
disposto no § 4º.”

(6) CF: “Art. 206. O ensino será ministrado com base 
nos seguintes princípios. (...) V – valorização dos 
profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, 
planos de carreira para o magistério público, com piso 
salarial profissional e ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos;”

(7) EC 19/1998: “Art. 26. No prazo de dois anos 
da promulgação desta Emenda, as entidades da 
administração indireta terão seus estatutos revistos 
quanto à respectiva natureza jurídica, tendo em conta a 
finalidade e as competências efetivamente executadas.” 
STF, Plenário, ADI 2135/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 
julgamento em 3.9.2020. Informativo STF nº 989.
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Quanto ao mérito, o colegiado destacou que o princípio 
da inafastabilidade da jurisdição consubstancia 
elemento intrínseco ao Estado democrático de direito 
[Constituição Federal (CF), art. 5º XXXV] (1).

Afirmou que é inadmissível, no ordenamento jurídico 
vigente, que ato administrativo, norma legal ou mesmo 
emenda constitucional dificulte, impeça ou bloqueie o 
acesso à jurisdição sob qualquer pretexto. O Estado 
não está acima da lei e nem pode agir fora dela, menos 
ainda da Constituição.

Ademais, não há Estado de direito sem acesso à Justiça, 
porque os atos estatais deixam de ser controlados e o 
poder estatal torna-se absoluto e voluntarioso.

Consignou que o serviço de inteligência do Estado é 
tema mais que sensível e não pode ser desempenhado 
fora de estritos limites constitucionais e legais, sob 
pena de comprometer a sociedade e a democracia em 
sua instância mais central, que é a de garantia dos 
direitos fundamentais.

Por isso, os órgãos de inteligência de qualquer nível 
hierárquico de qualquer dos Poderes do Estado 
submetem-se também ao crivo do Poder Judiciário, 
porque podem incorrer em desbordamentos legais. Até 
mesmo atos do Judiciário são examinados e decididos, 
em sua validade constitucional e legal, à luz do Direito.

Assim, é incompatível com o disposto no art. 5º, XXXV, 
da CF, subtrair do Poder Judiciário dados e informações 
objetivas que comprometam a função-dever de julgar 
os casos submetidos a seu exame.

Assinalou que se distancia de dúvida razoável, a 
prática de investigar-se, sob o manto do segredo 
institucional e a ressalva de pretensa “salvaguarda 
das informações e documentos de inteligência”, sem 
definição objetiva e formal das bases e limites legais.

A abertura de sindicância no MJSP, para a apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas 
em relação aos fatos narrados nesta ADPF, e o 
comparecimento do ministro perante a Comissão 
Mista de Controle de Atividades de Inteligência do 

Congresso Nacional, para prestar esclarecimentos, 
não substituem a jurisdição constitucional a cargo do 
Supremo Tribunal Federal nem minimizam o dever de 
atendimento à determinação judicial, inicialmente não 
cumprida com o rigor legalmente determinado.

São asseguradas, pela CF, as manifestações 
livres de expressão, de reunião e de associação, a 
inviolabilidade da intimidade, da vida privada e da 
honra, conferindo-se a todos a garantia da liberdade 
para veicular ideias e opiniões e para se reunirem e 
também para se associarem (CF, art. 5º, IV, X, XVI e 
XVII) (2).

A liberdade de expressão, assim como todos os 
direitos fundamentais, não tem caráter absoluto e 
nem constitui escudo para imunizar o autor de prática 
delituosa.

No caso dos autos, o relatório de inteligência teria sido 
preparado sobre pessoas e teriam sido colhidos dados 
pessoais, compartilhados sigilosamente com outros 
órgãos da Administração.

Observou que os fatos não foram negados pelo 
MJSP, que se limitou a defender a necessidade de 
se resguardar o sigilo da atividade de inteligência e a 
afirmar que esse proceder não seria inédito.

A manifestação do órgão ministerial conduz à 
conclusão, ao menos nesta fase processual, de 
haver plausibilidade dos dados relatados e dos 
argumentos apresentados e elaborados a partir de 
fatos divulgados pela imprensa. Desse modo, por 
cautela, deve-se determinar, judicialmente, a cessação 
ou o impedimento de qualquer comportamento de 
investigação secreta da vida de quem quer que seja, 
fora dos suportes constitucionais e legais garantidores 
do devido processo legal e do direito ao contraditório, 
pelos órgãos competentes.

O Tribunal assinalou, ademais, que não se demonstrou 
a legitimidade da atuação de órgão estatal de investigar 
e de compartilhar informações de participantes de 
movimento político antifascista a pretexto de se cuidar 
de atividade de inteligência, sem observância do devido 
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processo legal e quanto a cidadãos que exercem o seu 
livre direito de se manifestar, sem incorrer em afronta 
ao sistema constitucional ou legal.

Não é aceitável a assertiva de que os dados colhidos 
em atividade de inteligência não seriam utilizados 
para persecução penal, mas para o “tratamento 
de conhecimento sobre elementos que, imediata 
ou potencialmente, possam impactar o processo 
decisório e ação governamental, bem como a defesa e 
a segurança da sociedade e do Estado”.

Essa confissão não se compadece com o direito 
constitucional. O uso — ou o abuso — da máquina 
estatal para a colheita de informações de servidores 
com postura política contrária ao governo caracteriza 
desvio de finalidade.

Vencido o ministro Marco Aurélio, que indeferiu a 
cautelar. Esclareceu que, em um Estado democrático 
de direito, o centro político é o parlamento. Mesmo 
assim, insiste-se em deslocar matéria estritamente 
política para o STF, provocando incrível desgaste 
em termos de Poder Judiciário. Para o ministro, o 
relatório é, na verdade, um longo cadastro que envolve 
pessoas naturais e entidades com atuação privada e 
pública. Há, nesse documento, o acompanhamento 
de pessoas de diversos segmentos e ideologias. 
Portanto, são dados, mantidos em sigilo, necessários 
e indispensáveis à garantia da segurança pública.

(1) CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: (...) XXXV – a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;”

(2) CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) IV – é livre a manifestação do pensamento, 
sendo vedado o anonimato; (...) X – são invioláveis 
a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação; (...) XVI 
– todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 
XVII – é plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar;” STF, Plenário, 
ADPF 722 MC/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento 
em 19 e 20.8.2020. Informativo STF nº 987.

TR e atualização dos créditos trabalhistas 
O Plenário iniciou julgamento conjunto de ações diretas 
de inconstitucionalidade (ADIs) e ações declaratórias 
de constitucionalidade (ADCs) ajuizadas em face dos 
artigos 879, § 7º (1), e 899, § 4º (2), da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) e do art. 39, caput e § 1º, 
da Lei 8.177/1991(3), todos com a redação dada pela 
Lei 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista).

As normas impugnadas determinam a utilização dos 
índices da caderneta de poupança para correção dos 
depósitos recursais e da Taxa Referencial (TR) para 
a atualização dos créditos trabalhistas decorrentes de 
condenação judicial.

O ministro Gilmar Mendes (relator), acompanhado 
pelos ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso 
e Cármen Lúcia, julgou parcialmente procedentes 
os pedidos formulados nas ações para conferir 
interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 
7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, no sentido de considerar 
que sobre a atualização dos créditos decorrentes de 
condenação judicial e sobre a correção dos depósitos 
recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho 
deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução 
legislativa, os mesmos índices de correção monetária 
e de juros vigentes para as condenações cíveis em 
geral, quais sejam: a incidência do IPCA-E na fase 
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pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa 
Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia), a 
que se refere o art. 406 do Código Civil (CC).

O relator rememorou que o Supremo Tribunal Federal 
(STF) reconheceu a inconstitucionalidade da adoção 
TR em duas hipóteses: a primeira em relação à Lei 
8.177/1991, nos casos em que a lei nova determinou 
sua aplicação retroativa; e a segunda em relação à 
Fazenda Nacional, nos casos em que a aplicação da 
TR importava em violação ao princípio da isonomia.

Entendeu que a discussão merece ser novamente 
aprofundada, diante do histórico normativo e do 
conjunto das normas trabalhistas.

No caso, em relação à atualização dos débitos 
trabalhistas em condenações judiciais, o Tribunal 
Superior do Trabalho (TST) determinou a aplicação 
do IPCA-E como índice de correção monetária nas 
demandas trabalhistas, cumulado com juros de mora 
de 1% ao mês.

O ministro Gilmar Mendes sublinhou que, ao eleger 
uma sistemática de atualização monetária, com a 
incidência de índice de correção monetária mais 
juros de mora, que não guarda compatibilidade com 
o ordenamento jurídico, o TST substituiu o Poder 
Legislativo.

Para o relator, a TR se mostra inadequada, pelo 
menos no contexto da CLT, como índice de atualização 
dos débitos trabalhistas, razão pela qual se deve 
reconhecer a inconstitucionalidade da expressão 
“Taxa Referencial”, contida no § 7º do art. 879 da CLT.

Propôs que, uma vez afastada a validade da TR, seja 
utilizado, na Justiça Trabalhista, o mesmo critério de 
juros e correção monetária utilizado nas condenações 
cíveis em geral. Essa solução atende à integridade 
sistêmica do plexo normativo infraconstitucional, já 
que, salvo disposição em sentido contrário na fase 
de liquidação da sentença, deve-se observar a regra 
geral do art. 406 do CC, o qual dispõe que “quando 
os juros moratórios não forem convencionados, ou o 
forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de 
determinação da lei, serão fixados segundo a taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento de 
impostos devidos à Fazenda Nacional”.

Ressaltou que, atualmente, a taxa dos juros moratórios, 
a que se refere o art. 406 do CC, é a taxa Selic, por 
ser a que incide como juros moratórios dos tributos 
federais.

Além disso, salientou a necessidade da atuação 
do legislador para corrigir futuramente a questão, 
equalizando os juros e a correção monetária aos 
padrões de mercado e, quanto aos efeitos pretéritos, 
determinou a aplicação da taxa Selic, em substituição 
à TR e aos juros legais, para calibrar, de forma 
adequada, razoável e proporcional, a consequência 
deste julgamento.

Desse modo, para evitarem-se incertezas, o que 
ocasionaria grave insegurança jurídica, deve-se 
fixar alguns marcos jurídicos. Em primeiro lugar, 
são reputados válidos e não ensejarão qualquer 
rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, 
incluindo ação rescisória) todos os pagamentos 
realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer 
outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma 
extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) 
e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem 
ser mantidas e executadas as sentenças transitadas 
em julgado que expressamente adotaram, na sua 
fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) 
e os juros de mora de 1% ao mês.

Por outro lado, os processos em curso que 
estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, 
inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma 
retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), 
sob pena de alegação futura de inexigibilidade de 
título judicial fundado em interpretação contrária ao 
posicionamento do STF (CPC, art. 525, §§ 12 e 14, ou 
art. 535, §§ 5º e 7º).

Igualmente, ao acórdão a ser formalizado pelo STF 
sobre a questão, deve-se aplicar eficácia erga omnes 
e efeito vinculante, a fim de atingir aqueles feitos 
já transitados em julgado desde que sem qualquer 
manifestação expressa quanto aos índices de 
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correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 
ou simples consideração de seguir os critérios legais).

Em divergência, os ministros Edson Fachin, Rosa 
Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio julgaram 
integramente procedentes os pedidos formulados nas 
ADIs e improcedentes os pleitos contidos nas ADCs, 
para declarar a inconstitucionalidade da expressão 
“com os mesmos índices da poupança”, constante 
do art. 899, § 4º, da CLT, bem como da expressão 
“pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco 
Central do Brasil, conforme a Lei 8.177, de 1º de 
março de 1991”, constante do art. 879, § 7º, da CLT, 
e, por arrastamento, do art. 39 da Lei 8.177/1991, 
determinando-se, por consequência, a observância da 
taxa IPCA-E para a atualização monetária de depósitos 
judiciais e de créditos decorrentes de condenações na 
Justiça do Trabalho.

Os ministros também consideraram a TR 
inconstitucional. Porém, entenderam razoável manter 
a prática adotada pelo TST, para melhor proteger o 
trabalhador hipossuficiente, enquanto não houver 
manifestação do Congresso Nacional alterando o 
índice.

Em seguida, o julgamento foi suspenso em virtude do 
pedido de vista do ministro Dias Toffoli.

(1) CLT: “Art. 879 – Sendo ilíquida a sentença 
exequenda, ordenar-se-á, previamente, a sua 
liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por 
arbitramento ou por artigos. (...) §7º A atualização 
dos créditos decorrentes de condenação judicial será 
feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco 
Central do Brasil, conforme a Lei nº 8.177, de 1º de 
março de 1991.”

(2) CLT: “Art. 899 – Os recursos serão interpostos por 
simples petição e terão efeito meramente devolutivo, 
salvo as exceções previstas neste Título, permitida a 
execução provisória até a penhora. (…) §4º O depósito 
recursal será feito em conta vinculada ao juízo e 
corrigido com os mesmos índices da poupança.”

(3) Lei 8.177/1991: “Art. 39. Os débitos trabalhistas 
de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo 
empregador nas épocas próprias assim definidas 
em lei, acordo ou convenção coletiva, sentença 
normativa ou cláusula contratual sofrerão juros de 
mora equivalentes à TRD (Taxa Referencial Diária) 
acumulada no período compreendido entre a data de 
vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento. 
§1º Aos débitos trabalhistas constantes de condenação 
pela Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos 
feitos em reclamatória trabalhista, quando não 
cumpridos nas condições homologadas ou constantes 
do termo de conciliação, serão acrescidos, nos juros 
de mora previstos no caput, juros de um por cento 
no mês, contados do ajuizamento da reclamatória e 
aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na 
sentença ou no termo de conciliação.”

STF, Plenário, ADC 58/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgamento em 26 e 27.8.2020. (ADC-58) ADC 59/
DF, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 26 e 
27.8.2020. (ADC-59) ADI 5867/DF, rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgamento em 26 e 27.8.2020. (ADI-5867) 
ADI 6021/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 
26 e 27.8.2020. (ADI-6021) Informativo STF nº 988.
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STJ
Agravo regimental. Agravo em recurso ordinário em mandado de segurança. Deserção. 
Recolhimento irregular de preparo. Número do processo indicado na guia diverso do feito 
originário. Irregularidade. Ausência de preparo.

I. É firme a jurisprudência deste Superior Tribunal 
de Justiça, no sentido de que, a partir da edição da 
Resolução n. 20/2004, além do recolhimento dos 
valores relativos ao porte de remessa e retorno em 
rede bancária, mediante preenchimento da Guia de 
Recolhimento da União (GRU) ou de Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais (DARF), com a 
anotação do respectivo código de receita e a juntada 
do comprovante nos autos, passou a ser necessária a 
indicação do número do respectivo processo.

II. Assim, a ausência do preenchimento do número do 
processo na guia de recolhimento macula a regularidade 
do preparo recursal, inexistindo em tal orientação 
jurisprudencial, violação a princípios constitucionais 
relacionados à legalidade (CF, art. 5º, II), ao devido 

processo legal e seus consectários (CF, arts. 5º, XXXV 
e LIV, e 93, IX) e à proporcionalidade (CF, art. 5º, § 2º) 
ou mesmo a Tratados de Direito Internacional.

III. In casu, foi determinada a prévia intimação da 
parte para a regularização do preparo recursal, frente 
à não comprovação do recolhimento, previamente à 
declaração de deserção. Todavia, a guia de recolhimento 
das custas (fl. 168) não foi devidamente preenchida 
com a correta indicação do Número de Referência do 
processo no Tribunal de origem. Portanto, é forçoso 
reconhecer a inviabilidade de conhecimento da 
irresignação. Agravo Regimental desprovido. STJ, 5ªT., 
AgRg no RMS 62080/RS. Rel. Ministro Felix Fischer, 
DJe 04/05/2020.

1. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, “é possível o indeferimento liminar da ação 
rescisória, com base no art. 34, XVIII, do RISTJ, quando 
o relator verificar o descabimento de plano da ação 
rescisória, por ausência das hipóteses descritas no caput 
do art. 966” (AgInt na AR 6.601/DF, Rel. Ministro Og 
Fernandes, Primeira Seção, julgado em 07/04/2020, DJe 
16/04/2020).

2. A ação rescisória fundada em ofensa à coisa julgada 
pressupõe a existência de anterior pronunciamento de 
mérito a respeito da questão discutida, envolvendo as 
mesmas partes, pois o “juiz não pode rejulgar lide sobre 
a qual pesa a autoridade da coisa julgada” (Nery Junior, 
Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de 
Processo Civil Comentado. 18. ed. São Paulo: Revistas 
dos Tribunais, 2019, p. 2.022).

3. No caso, não há que falar em coisa julgada relativamente 
à decisão proferida nos autos RE 574.706/PR, seja 
porque se trata de pronunciamento da Suprema Corte em 
caso diverso, em que a autora, ora agravante, não figurou 
como parte litigante, seja porque nem sequer houve o 
trânsito em julgado daquele acórdão, até o ajuizamento 
da presente ação.

4. “Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição 
de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 
texto legal de interpretação controvertida nos tribunais” 
(Súmula 343 do STF).

5. Hipótese em que a ação rescisória não é cabível, pois 
a decisão rescindenda, segundo a qual o ICMS compõe 
a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, 
apoia-se em interpretação razoável, orientada, à época.

Processual civil e tributário. Ação rescisória. Indeferimento liminar. Cabimento. PIS. COFINS. Base 
de cálculo. ICMS. Coisa julgada. Inexistência. Interpretação controvertida no âmbito dos tribunais. 
Súmula 343 do STF. Aplicação.
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1. O tema repetitivo ora controvertido consiste em 
definir a “possibilidade de recebimento de benefício, por 
incapacidade, do Regime Geral de Previdência Social, 
de caráter substitutivo da renda (auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez), concedido judicialmente 
em período de abrangência concomitante àquele em 
que o segurado estava trabalhando e aguardava o 
deferimento do benefício.

“ 2. Os fatos constatados no presente Recurso Especial 
consistem cronologicamente em: a) o segurado teve 
indeferido benefício por incapacidade (auxílio-doença 
ou aposentadoria por invalidez) na via administrativa; b) 
para prover seu sustento, trabalhou após o indeferimento 
e entrou com ação judicial para a concessão de benefício 
por incapacidade; c) a ação foi julgada procedente para 
conceder o benefício desde o requerimento administrativo, 
o que acabou por abranger o período de tempo em que o 
segurado trabalhou; e d) o debate, travado ainda na fase 
ordinária, consiste no entendimento do INSS de que o 
benefício por incapacidade concedido judicialmente não 

pode ser pago no período em que o segurado estava 
trabalhando, ante seu caráter substitutivo da renda e à 
luz dos arts. 42, 46 e 59 da Lei 8.213/1991.

3. A presente controvérsia e, consequentemente, a tese 
repetitiva que for fixada não abrangem as seguintes 
hipóteses:

3.1. O segurado está recebendo regularmente benefício 
por incapacidade e passa a exercer atividade remunerada 
incompatível com sua incapacidade, em que não há o 
caráter da necessidade de sobrevivência como elemento 
que justifique a cumulação, e a função substitutiva da 
renda do segurado é implementada de forma eficaz. 
Outro aspecto que pode ser analisado sob perspectiva 
diferente é o relativo à boa-fé do segurado. Há 
jurisprudência das duas Turmas da Primeira Seção que 
analisa essa hipótese, tendo prevalecido a compreensão 
de que há incompatibilidade no recebimento conjunto 
das verbas. A exemplo: AgInt no REsp 1.597.369/SC, 
Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 

Previdenciário. Recurso especial representativo da controvérsia. Arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015. Tema repetitivo 1.013/STJ. Benefício por incapacidade. Aposentadoria por invalidez 
e auxílio-doença. Demora na implementação do benefício. Exercício de atividade remunerada 
pelo segurado. Necessidade de subsistência do segurado. Função substitutiva da renda não 
consubstanciada. Possibilidade de recebimento conjunto da renda do trabalho e das parcelas 
retroativas do benefício até a efetiva implantação. Tese repetitiva fixada. Identificação e delimitação 
da controvérsia

6. Demonstra a referida compreensão a circunstância de 
que havia, nesta Corte Superior, duas súmulas sobre o 
tema: a) Súmula 68: “A parcela relativa ao ICMS inclui-
se na base de cálculo do PIS”; e b) Súmula 94: “A 
parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 
FINSOCIAL”, que foram canceladas pela Primeira Seção 
do STJ apenas em março de 2019.

7. Eventuais alterações jurisprudenciais posteriores ao 
decisum rescindendo, ainda que a respeito de matéria 
constitucional, não podem ser opostas à coisa julgada, 
sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica.

8. Hipótese em que a ação rescisória está sendo 
indevidamente proposta como sucedâneo recursal, já 

que a pretensão deduzida não diz respeito a eventual 
vício de formação da coisa julgada, mas sim à revisão 
de razoável interpretação jurídica que foi adotada pela 
decisão impugnada.

9. “A ação rescisória não pode ser utilizada como 
instrumento de uniformização de jurisprudência” (AgRg 
no RE nos EDcl no AgRg na AR 4.668/PR, Rel. Ministra 
Laurita Vaz, julgado em 16/12/2015, DJe 24/02/2016).

10. Agravo interno desprovido. STJ, 4ª T., AgInt no 
RMS 56651/SP, Rel Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 
03/08/2020.
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DJe 13.4.2018; REsp 1.454.163/RJ, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18.12.2015; 
e REsp 1.554.318/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe 2.9.2016.

3.2. O INSS alega o fato impeditivo do direito (o 
exercício de trabalho pelo segurado) somente na fase 
de cumprimento da sentença, pois há elementos de 
natureza processual prejudiciais à presente tese a serem 
considerados, notadamente a aplicabilidade da tese 
repetitiva fixada no REsp 1.253.513/AL (Rel. Ministro 
Castro Meira, Primeira Seção, DJe de 20.8.2012).

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

4. Alguns benefícios previdenciários possuem a 
função substitutiva da renda auferida pelo segurado 
em decorrência do seu trabalho, como mencionado 
nos arts. 2º, VI, e 33 da Lei 8.213/1991. Em algumas 
hipóteses, a substitutividade é abrandada, como 
no caso de ser possível a volta ao trabalho após a 
aposentadoria por tempo de contribuição (art. 18, § 2º, 
da Lei 8.213/1991). Em outras, a substitutividade resulta 
na incompatibilidade entre as duas situações (benefício 
e atividade remunerada), como ocorre com os benefícios 
auxílio-doença por incapacidade e aposentadoria por 
invalidez.

5. Desses casos de auxílio-doença e aposentadoria por 
invalidez, é pressuposto que a incapacidade total para o 
trabalho seja temporária ou definitiva, respectivamente.

6. Como consequência, o Regime Geral de Previdência 
Social arca com os citados benefícios por incapacidade 
para consubstanciar a função substitutiva da renda, de 
forma que o segurado que não pode trabalhar proveja 
seu sustento.

7. A cobertura previdenciária, suportada pelo regime 
contributivo solidário, é o provimento do sustento do 
segurado enquanto estiver incapaz para o trabalho.

8. É decorrência lógica da natureza dos benefícios por 
incapacidade, substitutivos da renda, que a volta ao 
trabalho seja, em regra, causa automática de cessação 
desses benefícios, como se infere do requisito da 

incapacidade total previsto nos arts. 42 e 59 da Lei 
8.213/1991, com ressalva ao auxílio-doença.

9. No caso de aposentadoria por invalidez, o art. 42 da Lei 
de Benefícios da Previdência Social (LBPS) estabelece 
como requisito a incapacidade “para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência”, e, desse 
modo, a volta a qualquer atividade resulta no automático 
cancelamento do benefício (art. 46).

10. Já o auxílio-doença estabelece como requisito (art. 
59) que o segurado esteja “incapacitado para o seu 
trabalho ou para a sua atividade habitual”. Desse modo, 
a função substitutiva do auxílio-doença é restrita às duas 
hipóteses, fora das quais o segurado poderá trabalhar 
em atividade não limitada por sua incapacidade.

11. Alinhada a essa compreensão, já implícita desde a 
redação original da Lei 8.213/1991, a Lei 13.135/2015 
incluiu os §§ 6º e 7º no art. 60 daquela, com a seguinte 
redação (grifos acrescentados): “§ 6º  O segurado 
que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer 
atividade que lhe garanta subsistência poderá ter o 
benefício cancelado a partir do retorno à atividade.  § 7º  
Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo 
do auxílio-doença, venha a exercer atividade diversa 
daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a 
incapacidade para cada uma das atividades exercidas.” 

12. Apresentado esse panorama legal sobre o tema, 
importa estabelecer o ponto diferencial entre a hipótese 
fática dos autos e aquela tratada na lei: aqui o segurado 
requereu o benefício, que lhe foi indeferido, e acabou 
trabalhando enquanto não obteve seu direito na via 
judicial; já a lei trata da situação em que o benefício é 
concedido, e o segurado volta a trabalhar.

13. A presente controvérsia cuida de caso, portanto, 
em que falhou a função substitutiva da renda, base da 
cobertura previdenciária dos benefícios auxílio-doença e 
aposentadoria por invalidez.

14. O provimento do sustento do segurado não se 
materializou, no exato momento da incapacidade, por 
falha administrativa do INSS, que indeferiu incorretamente 
o benefício, sendo inexigível do segurado que aguarde a 
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efetivação da tutela jurisdicional sem que busque, pelo 
trabalho, o suprimento da sua subsistência.

15. Por culpa do INSS, resultado do equivocado 
indeferimento do benefício, o segurado teve de trabalhar, 
incapacitado, para o provimento de suas necessidades 
básicas, o que doutrinária e jurisprudencialmente 
convencionou-se chamar de sobre-esforço. Dessarte, a 
remuneração por esse trabalho tem resultado inafastável 
da justa contraprestação pecuniária.

16. Na hipótese, o princípio da vedação do enriquecimento 
sem causa atua contra a autarquia previdenciária, pois, 
por culpa sua - indeferimento equivocado do benefício por 
incapacidade -, o segurado foi privado da efetivação da 
função substitutiva da renda laboral, objeto da cobertura 
previdenciária, inerente aos mencionados benefícios.

17. Como tempero do elemento volitivo do segurado, 
constata-se objetivamente que, ao trabalhar enquanto 
espera a concessão de benefício por incapacidade, está 
ele atuando de boa-fé, cláusula geral hodiernamente 
fortalecida na regência das relações de direito.

18. Assim, enquanto a função substitutiva da renda do 
trabalho não for materializada pelo efetivo pagamento 
do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, é 
legítimo que o segurado exerça atividade remunerada 
para sua subsistência, independentemente do exame 
da compatibilidade dessa atividade com a incapacidade 
laboral.

19. No mesmo sentido do entendimento aqui defendido: 
AgInt no AREsp

1.415.347/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, DJe de 28.10.2019; REsp 1.745.633/PR, Rel. 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 
18.3.2019; AgInt no REsp 1.669.033/SP, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 
30.8.2018; REsp 1.573.146/SP, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 13.11.2017; 
AgInt no AgInt no AREsp 1.170.040/SP, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 10.10.2018; 
AgInt no REsp 1.620.697/SP, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 2.8.2018; AgInt no 

AREsp 1.393.909/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, DJe de 6.6.2019; e REsp 1.724.369/SP, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
25.5.2018.

FIXAÇÃO DA TESE REPETITIVA

20. O Tema Repetitivo 1.013/STJ é assim resolvido: “No 
período entre o indeferimento administrativo e a efetiva 
implantação de auxílio-doença ou de aposentadoria 
por invalidez, mediante decisão judicial, o segurado do 
RPGS tem direito ao recebimento conjunto das rendas 
do trabalho exercido, ainda que incompatível com 
sua incapacidade laboral, e do respectivo benefício 
previdenciário pago retroativamente.” 

RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO

21. Ao Recurso Especial deve-se negar provimento, 
pois o Tribunal de origem julgou o presente caso no 
mesmo sentido do entendimento aqui proposto (fls. 
199-200/e-STJ): “Verifica-se, dos autos, que a data de 
início do benefício fixada na r. sentença e no acórdão 
foi 14/05/2012, diferentemente do que alega o INSS. E 
ainda que a parte autora tenha continuado a trabalhar, de 
tal fato não se deduz que estivesse válida para o trabalho, 
visto que a sua incapacidade laboral restou comprovada 
por meio de prova técnica. É de se presumir que o retorno 
ao trabalho se deu por questões de sobrevivência, em 
que pesem as suas condições de saúde.” 

22. Consubstanciado o que previsto no Enunciado 
Administrativo 7/STJ, o recorrente é condenado ao 
pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da verba sucumbencial fixada 
nas instâncias ordinárias, com base no § 11 do art. 85 do 
CPC/2015.

23. Recurso Especial não provido, sob o rito dos arts. 
1.036 e seguintes do CPC/2015.

STJ, Recursos Repetitivos, REsp 1.788.700-SP, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 24/06/2020, DJe 01/07/2020. Informativo de 
Jurisprudência nº 675.
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Enunciado Administrativo Nº 3/STJ. Administrativo. RPV. Cancelamento. Lei Nº 13.463/2017. 
Expedição de nova RPV a requerimento do credor. Prescrição. Art. 1º do Decreto Nº 20.910/1932. 
Não ocorrência. Teoria da actio nata.

1. Estabelecem, respectivamente, os arts. 2º e 3º da 
Lei 13.463/2017: “Ficam cancelados os precatórios e 
as RPV federais expedidos e cujos valores não tenham 
sido levantados pelo credor e estejam depositados há 
mais de dois anos em instituição financeira oficial”, 
“cancelado o precatório ou a RPV, poderá ser expedido 
novo ofício requisitório, a requerimento do credor”.

2. A pretensão de expedição de novo precatório ou nova 
RPV, após o cancelamento de que trata  o art. 2º da Lei 
nº 13.463/2017, não é imprescritível.

3. O direito do credor de que seja expedido novo 
precatório ou nova RPV começa a existir na data em 
que houve o cancelamento do precatório ou RPV 
cujos valores, embora depositados, não tenham sido 
levantados.

4. “[...] no momento em que ocorre a violação de um 
direito, considera-se nascida a ação para postulá-
lo judicialmente e, consequentemente, aplicando-se 
a teoria da actio nata, tem início a fluência do prazo 
prescricional” (REsp 327.722/PE, Rel. Ministro Vicente 
Leal, Sexta Turma, DJ 17/09/2001, p. 205).

5. Recurso especial parcialmente provido.

STJ, 2ª T., REsp 1.859.409-RN, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 16/06/2020, DJe 25/06/2020. Informativo de 
Jurisprudência nº 675.

1. No julgamento do RE 596.478/RR, realizado sob a 
sistemática da repercussão geral, o STF declarou a 
constitucionalidade do art. 19-A da Lei n. 8.036/1990, 
garantindo o direito ao depósito de FGTS aos empregados 
admitidos sem concurso público por meio de contrato nulo.

2. Também sob a sistemática da repercussão geral, a 
Suprema Corte, (RE  705.140/RS), firmou a seguinte 
tese: “A Constituição de 1988 comina de nulidade as 
contratações de pessoal pela Administração Pública sem 
a observância das normas referentes à indispensabilidade 
da prévia aprovação em concurso público (CF, art. 37, § 
2º), não gerando, essas contratações, quaisquer efeitos 
jurídicos válidos em relação aos empregados contratados, 
a não ser o direito à percepção dos salários referentes 
ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS”.

3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 
4.876/DF, declarou a inconstitucionalidade dos incisos 
I, II, IV e V, do art. 7º, da Lei Complementar do Estado 
de Minas Gerais n. 100/2007, sob o fundamento de que 
o referido diploma legal tornou titulares de cargo efetivo 
servidores que ingressaram na administração pública sem 
a observância do preceito do art. 37, II, da CF/1988.

4. O efeito prospectivo de parte da decisão proferida no 
julgamento da referida Ação Direta de Inconstitucionalidade 
- definindo que a sua eficácia só começaria a surtir efeitos 
a partir de doze meses, contados da data da publicação 
da ata daquele julgamento – não retirou o caráter 
retroativo  do julgado (ex  tunc), tendo  apenas postergado  
a incidência  desse  efeito em razão da necessidade de 
continuidade do serviço público e do grande volume de 
servidores envolvidos. Precedentes do STJ.

Administrativo. Servidor público. Estado de minas gerais. Contratação sem concurso público. Lei 
complementar estadual n. 100/2007. Declaração de inconstitucionalidade pelo STF. Efeito ex tunc. 
Nulidade do vínculo. FGTS. Direito.
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5.  A nulidade da efetivação dos servidores em cargo 
público alcançou todo o período regido pelos dispositivos 
declarados inconstitucionais, pois tal declaração de 
inconstitucionalidade, ao tornar nulo o provimento indevido 
em cargo efetivo, ensejou a nulidade da relação contratual 
jurídica-administrativa.

6. O fato de ter sido mantido o vínculo estatutário do 
servidor com o Estado de Minas Gerais por determinado 
período não exclui o direito ao depósito do FGTS, já que, 
uma vez declarado nulo o ato incompatível com a ordem 
constitucional, nulo está o contrato firmado com o ente 
federativo.

7. Para o fim preconizado no art. 1.039 do CPC/2015, 
firma-se a seguinte tese: “Os servidores efetivados pelo 
Estado de Minas Gerais submetidos ao regime estatutário, 

por meio de dispositivo da LCE n. 100/2007, declarado 
posteriormente inconstitucional pelo STF na ADI 4.876/
DF, têm direito aos depósitos no FGTS referentes ao 
período irregular de serviço prestado.”

8. Hipótese em que o acórdão impugnado se encontra 
em dissonância com o entendimento ora estabelecido,  
merecendo amparo a pretensão formulada, com o 
reconhecimento do direito ao depósito dos valores 
relativos ao FGTS na conta vinculada da parte recorrente.

9. Recurso Especial provido. STJ, Recursos Repetitivos, 
REsp 1.806.086-MG, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 24/06/2020, DJe 
07/08/2020 (Tema 1020). Informativo de Jurisprudência nº 
676.

1. O objeto da presente demanda é definir se a isenção 
do imposto de renda prevista no inciso XIV do artigo 6º da 
Lei n. 7.713/1988 é aplicável aos rendimentos de portador 
de moléstia grave que se encontre no exercício de sua 
atividade laboral.

2. O julgamento da ADI nº 6.025/DF pelo STF - cujo acórdão 
ainda não foi publicado -, afirmando a impossibilidade 
de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo a 
fim de promover a extensão da isenção em questão aos 
trabalhadores em atividade, não impede que o STJ fixe 
tese sob a sistemática dos recursos repetitivos. Isso 
porque a Suprema Corte apreciou a matéria apenas sob o 
enfoque constitucional, julgando improcedente a ação em 
que se pugnava pela declaração da inconstitucionalidade 
da limitação do benefício do art. 6º, XIV, da Lei nº 
7.713/1988 às pessoas físicas já aposentadas. Os dois 
recursos especiais afetados como repetitivos no STJ foram 
interpostos em processos em que não se tocou na questão 
constitucional; de fato, nem sequer houve a interposição 
de recurso extraordinário. Em suma, a decisão do STF 
de não declarar inconstitucional a norma não resolve a 
questão da interpretação do dispositivo sob o prisma da 

legislação infraconstitucional, mais especificamente, do 
CTN e da Lei nº 7.713/1988. Tal posicionamento contou 
com a concordância do MPF em seu parecer.

3. Conforme informações prestadas pelo Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes deste Tribunal (e-STJ, fls. 
157-163), continuam a chegar em quantidade exorbitante 
no STJ recursos especiais versando sobre essa matéria, 
devido à divergência ainda reinante sobre o tema nos 
Tribunais Regionais Federais, sendo imperativo que esta 
Corte Superior exerça sua função primordial de uniformizar 
a interpretação da lei federal no Brasil, evitando que 
prossigam as controvérsias sobre matéria de tão alto 
relevo e repercussão no cotidiano da população.

4. O precedente vinculante firmado sob a sistemática dos 
recursos repetitivos permite o uso de algumas ferramentas 
extremamente úteis a fim de agilizar os processos 
similares que corram nas instâncias inferiores, o que 
nem sempre ocorre com o julgamento proferido em ação 
direta de inconstitucionalidade - ADI, a despeito do teor do 
parágrafo único do art. 28 da Lei nº 9.868/1999. Exemplos 
dessas ferramentas que permitem a concretização 

Tributário. Recurso Especial sob o rito dos recursos repetitivos. Arts. 43, Inc. I e II, e 111, Inc. II, 
do Código Tributário Nacional - CTN. Art. 6°, inc. XIV e XXI da Lei Nº 7.713/88. Imposto de renda. 
Isenção. Portador de moléstia grave no exercício de atividade laboral. Descabimento. Recurso 
especial conhecido e provido. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 c/c o art. 256-N e seguintes do regimento interno do STJ.
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do princípio da razoável duração do processo (art. 5º, 
inc. LXXVIII, da CF/1988) são: a) o art. 332 do CPC, 
que elenca a contrariedade a precedente firmado em 
julgamento de recursos repetitivos dentre as hipóteses 
em que o juiz deve dispensar a citação do réu e julgar 
liminarmente improcedente o pedido; b) os arts. 1.030, 
1.039 e 1.040 do CPC, segundo os quais a existência de 
uma tese vinculante fixada sob a sistemática dos recursos 
repetitivos traz um óbice fundamental à subida ao STJ 
de recursos especiais semelhantes, além de permitir a 
imediata baixa  dos processos que estejam nesta corte e 
nos tribunais locais às instâncias inferiores. Assim, é de 
suma importância que o STJ firme uma tese com caráter 
vinculante a fim de pacificar a presente controvérsia, o 
que também contou com a concordância do MP.

5. O REsp nº 1.116.620/BA, ao julgar o Tema 250/STJ, 
abordou temas afins aos tratados no presente recurso. No 
entanto, a tese central ali girava em torno de fixar se o 
rol de doenças do art. 6º, inc. XIV, da Lei nº 7.713/88 era 
exemplificativo (numerus apertus) ou

taxativo (numerus clausus). Discutia-se, portanto, acerca 
da possibilidade de interpretar o dispositivo legal de forma 
a abarcar moléstias não previstas expressamente na 
norma. Não houve, na ocasião, qualquer debate sobre a 
interpretação da norma com relação à questão de saber 
se a isenção nela fixada abrange ou não os trabalhadores 
que estejam na ativa. Essa matéria, portanto, não foi 
ali resolvida, razão pela qual a divergência permanece 
existindo nos Tribunais Regionais Federais.

6. No âmbito do STJ, a jurisprudência é pacífica e encontra-
se consolidada há bastante tempo no sentido da não 
extensão da isenção do art. 6°, XIV, da Lei nº 7.713/1988 
à renda das pessoas em atividade laboral que sofram das 
doenças ali enumeradas. Precedentes do STJ.

7. O art. 6º da Lei nº 7.713/1988 isenta do imposto de renda 
alguns rendimentos que elenca nos incisos, sendo que 
o inciso XIV refere-se aos “proventos de aposentadoria 
ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional”. 
A partícula “e” significa que estão isentos os proventos 
de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os proventos] percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional. Ou seja, o legislador valeu-se do 
aditivo “e” para evitar a repetição do termo “proventos”, 
e não para referir-se à expressão “rendimentos” contida 
no caput.

8. Não procede o argumento de que essa interpretação 
feriria o art. 43, inc. I e II, do Código Tributário Nacional, 
que estabeleceria o conceito de renda para fins 
tributários, abrangendo as expressões “renda” (inc. I) 
e “proventos” (inc. II). A expressão “renda” é o gênero 
que abrange os conceitos de “renda” em sentido estrito 
(“assim entendido o produto do capital, do trabalho ou 
da combinação de ambos”), e de “proventos de qualquer 
natureza” (“assim entendidos os acréscimos patrimoniais 
não compreendidos no inciso anterior”). O legislador pode 
estabelecer isenções específicas para determinadas 
situações, não sendo necessário que toda e qualquer 
isenção se refira ao termo “renda” no sentido mais amplo.

9. Como reza o art. 111, inciso II, do CTN, a legislação que 
disponha sobre isenção tributária deve ser interpretada 
literalmente, não cabendo ao intérprete estender os 
efeitos da norma isentiva, por mais que entenda ser uma 
solução que traga maior justiça do ponto de vista social. 
Esse é um papel que cabe ao Poder Legislativo, e não ao 
Poder Judiciário.

10. O acórdão recorrido usou o fundamento de que o 
legislador teria usado o termo “proventos” em decorrência 
do estado da arte da Medicina no momento da edição 
da Lei nº 7.713/1988. Argumentou que, em tal época, 
as doenças elencadas, por sua gravidade, implicariam 
sempre a passagem do trabalhador à inatividade, e que 
a evolução subsequente desse ramo do saber teria ditado 
a necessidade de se ajustar a expressão linguística da 
lei à nova realidade social, porque pessoas acometidas 
daquelas doenças atualmente poderiam trabalhar, graças 
ao progresso da Medicina. O argumento perde sentido, 
ao se recordar que a isenção do art. 6°, XIV, da nº Lei 
7.713/1988 foi objeto de duas alterações legislativas 
específicas que mantiveram o conceito estrito de 
proventos, a demonstrar que o intuito do legislador foi 
manter o âmbito limitado de incidência do benefício.

11. Tese jurídica firmada: “Não se aplica a isenção do 
imposto de renda prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei 
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nº 7.713/1988 (seja na redação da Lei nº 11.052/2004 ou 
nas versões anteriores) aos rendimentos de portador de 
moléstia grave que se encontre no exercício de atividade 
laboral.”.

12. Recurso especial conhecido e provido, nos termos da 
fundamentação.

13. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 e art. 256-N e seguintes do 
Regimento Interno deste STJ. STJ, Recursos Repetitivos, 
REsp 1.814.919-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira 
Seção, por maioria, julgado em 24/06/2020, DJe 
04/08/2020 (Tema 1037) Informativo de Jurisprudência nº 
676.

1. Cinge-se a controvérsia a definir se é possível, 
em fase de cumprimento de sentença, alterar os 
critérios de atualização dos cálculos estabelecidos na 
decisão transitada em julgado, a fim de adequá-los ao 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal em 
repercussão geral.

2. O Tribunal de origem fez prevalecer os parâmetros 
estabelecidos pela Suprema Corte no julgamento do RE 
870.947, em detrimento do comando estabelecido no 
título judicial.

3. Conforme entendimento firmado pelo Pretório Excelso, 
“[...] a decisão do Supremo Tribunal Federal declarando 
a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de 
preceito normativo não produz a automática reforma ou 
rescisão das sentenças anteriores que tenham adotado 
entendimento diferente; para que tal ocorra, será 
indispensável a interposição do recurso próprio ou, se 

for o caso, a propositura da ação rescisória própria, nos 
termos do art. 485, V, do CPC, observado o respectivo 
prazo decadencial (CPC, art. 495)” (RE 730.462, Rel. Min. 
Teori Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em 28/5/2015, 
acórdão eletrônico repercussão geral - mérito DJe-177 
divulg 8/9/2015 public 9/9/2015).

4. Sem que a decisão acobertada pela coisa julgada 
tenha sido desconstituída, não é cabível ao juízo da 
fase de cumprimento de sentença alterar os parâmetros 
estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de 
adequá-los à decisão vinculante do STF.

5. Recurso especial a que se dá provimento. STJ, 2ª T., 
REsp 1.861.550-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 16/06/2020, DJe 
04/08/2020. Informativo de Jurisprudência nº 676.

Processual civil. Recurso especial. Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública. Índices de 
correção monetária e juros de mora. Declaração de inconstitucionalidade pelo STF. RE 870.947. 
Coisa julgada. Prevalência.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte de Justiça, 
o documento novo, apto a amparar o pedido rescisório 
fundado no art. 485, VII, do CPC/73, deve ser preexistente 
à decisão rescindenda, mas ignorado pelo interessado 
ou impossível de obtenção para utilização no processo. 
Ademais, deve ser capaz de, por si só, assegurar o 
pronunciamento judicial favorável ao autor da rescisória, 
o que não se verifica no caso em exame.

2. A ausência de impugnação, nas razões do recurso 
especial, de fundamento autônomo e suficiente à 
manutenção do acórdão recorrido atrai o óbice da Súmula 
283 do STF.

3. Agravo interno a que se nega provimento. STJ, 4ª T., 
AgInt no AREsp 1551977/RJ, Rel. Ministro Raul Araújo, 
DJe 18/05/2020.

Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial. Ação rescisória. Documento novo. Não configuração. 
Impossibilidade de assegurar pronunciamento favorável à parte autora. Súmula 283/STF. Agravo 
interno não provido.
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TRF’S
Desaposentação. Repercussão geral. Modulação. Manutenção do novo benefício determinado por 
decisão judicial transitada em julgado.
O Supremo Tribunal Federal, em julgado submetido ao 
regime de repercussão geral, considerou ser inviável o 
recálculo do valor da aposentadoria, por desaposentação, 
com o cômputo das contribuições vertidas após sua 
concessão, fixando tese no sentido de que no âmbito 
do RGPS somente lei pode criar benefícios e vantagens 
previdenciárias — não havendo previsão legal do direito 
à desaposentação —, e de ser constitucional a regra do 
art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991. Posteriormente, porém, 

no julgamento dos embargos de declaração opostos pelas 
partes aos REs 661.256, 827.833 e 381.367, concluiu no 
sentido da impossibilidade da desaposentação e também 
da reaposentação, mas ressalvou o direito dos segurados 
à continuidade da percepção do benefício assegurado por 
sentença transitada em julgado até 06/02/2020. Unânime. 
TRF 1ªR. 1ª S., AR 1014765-95.2017.4.01.0000 – PJe, 
rel. des. federal Jamil de Jesus Oliveira, em 25/08/2020. 
Boletim de Jurisprudência 533.

O STF, em repercussão geral, adota solução subjetivamente 
abrangente e vinculativa aos juízos e tribunais, exatamente 
porque considera relevante a questão do ponto de vista 
econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassam os 
interesses subjetivos da causa. A Suprema Corte pode, 
no interesse social e da segurança jurídica, modular 
temporalmente os efeitos dessas decisões. O RE 638.115, 
sob a sistemática de repercussão geral, entendeu pela 
impossibilidade da incorporação de quintos decorrente 
do exercício de funções comissionadas no período 
compreendido entre a edição da Lei 9.624/1998 e a MP 

2.225-48/2001, determinando a cessação da ultratividade 
das incorporações. Recentemente, entretanto, no 
julgamento dos seus EDcl nos EDcl, foi reconhecida como 
indevida a cessação imediata do pagamento da referida 
vantagem quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado, ressalvando-se, em tese, o cabimento de 
ação rescisória para rediscutir o tema. Precedente do STF. 
Unânime. TRF 1ª R 1ªT., Ap 0078276-38.2014.4.01.3800, 
rel. des. federal Jamil de Jesus Oliveira, em 25/08/2020. 
Boletim de Jurisprudência 533.

Consoante entendimento firmado pelo STF, a Lei 
7.783/1989 — que dispõe sobre a greve na iniciativa privada 
— deve ser aplicada subsidiariamente ao movimento 
paredista dos servidores estatutários, especialmente no 
que toca ao efeito da suspensão do contrato de trabalho 
em decorrência da participação em greve (art. 7º, caput, 
primeira parte). Logo, sendo hipótese de suspensão do 
contrato de trabalho, evidentemente não haverá prestação 
de serviços nem, consequentemente, contraprestação 
financeira. É desnecessário para tanto a prévia instauração 
de processo administrativo, não se exigindo, nesses 
casos, a observância dos princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório. Contudo, não obstante 
o reconhecimento da possibilidade de a Administração 
descontar os dias parados dos grevistas, tal prerrogativa 
encontra limitações, como nas hipóteses de paralisação 
provocada por atraso nos pagamentos das remunerações 
dos servidores públicos ou por outras situações 
excepcionais que afastam a caracterização de suspensão 
do vínculo de trabalho ou, ainda, quando existente acordo 
entre as partes neste particular. Precedentes do STF. 
Maioria. TRF 1ªR, 1ª T., Ap 0012978-38.2014.4.01.3400, 
rel. des. federal Gilda Sigmaringa Seixas, em 25/08/2020. 
Boletim de Jurisprudência 533.

Servidor público. Incorporação de quintos. Período entre a edição da Lei 9.624/1998 e a MP 2.225-
48/2001. RE 638.115/CE. Repercussão geral. Art. 543-C, § 1º, do CPC/1973. Art. 1.035, § 1º, do 
NCPC. Modulação dos efeitos. Art. 927, § 3º, do NCPC. Execução de título judicial. 

Servidor público. Direito de greve. Desconto dos dias não trabalhados. Termo de acordo. 
Oportunidade prévia de compensação das horas não trabalhadas.
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Aposentadoria por tempo de contribuição. Conversão de tempo especial em comum. Vigilante. 
Período anterior a 1995. Equiparação a guarda. Item 2.5.7 do anexo ao Decreto 53.831/1994. 
Comprovação do porte de arma de fogo. Ruído. Fator de conversão. Entendimento do STJ. 

É possível o enquadramento da atividade de vigilante 
como especial, por analogia à atividade de guarda (item 
2.5.7 do Decreto 53.831/1964). Entretanto, para isso, faz-
se necessária a comprovação do uso de arma de fogo no 
desempenho do trabalho, já que esse é o fator de risco 
a que se atribui especialidade. O STJ, por ocasião de 
julgamento do Tema 534 quanto ao agente eletricidade, 
firmou orientação de que é possível a configuração de 
atividade especial mesmo após sua supressão do rol 
pelo Decreto 2.172/1997, pois “à luz da interpretação 
sistemática, as normas regulamentadoras que 

estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos 
à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo 
ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a 
legislação correlata considerarem como prejudiciais 
ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não 
ocasional, nem intermitente, em condições especiais 
(art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991)”. Precedente do STJ. 
Unânime. TRF 1ª R 1ªT., Ap 0023107-81.2005.4.01.3800 
– PJe, rel. juíza federal Olívia Mérlin Silva (convocada), 
em 02/09/2020. Boletim de Jurisprudência 534.

Servidor público. Pensão por morte (Lei 3.373/1958). Filha solteira e não ocupante de cargo público 
permanente. Comprovação de dependência econômica. Desnecessidade. Vínculo laboral celetista. 
Possibilidade.

Servidor público federal. Afastamento para participação em curso de formação de delegado de 
polícia civil. Possibilidade. Cumprimento de estágio probatório. Possibilidade.

Concurso público. Contrato temporário. Vedação do art. 9º, inciso III, da Lei 8.745/1993. Cargos e 
órgãos diferentes. Possibilidade.

O STJ admite a equiparação das filhas desquitadas, 
divorciadas ou separadas às solteiras, mas somente 
se comprovada a dependência econômica com relação 
ao instituidor da pensão na data do óbito, o que exclui 
a situação em que a parte manteve-se na condição 

de solteira. Unânime. TRF 1ªR 1ªT., ApReeNec 
1000630-81.2017.4.01.3200 – PJe, rel. des. federal 
Gilda Sigmaringa Seixas, em 02/09/2020. Boletim de 
Jurisprudência 534.

A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, 
apesar da ausência de previsão legal no que tange à 
participação de servidor público federal, sem prejuízo de 
sua remuneração, no curso de formação para o provimento 
de cargo público estadual, municipal ou distrital, deve ser 
assegurada tal possibilidade em observância ao princípio 

da isonomia, ainda que o servidor esteja cumprindo 
estágio probatório. Precedentes. Unânime. TRF 1ªR., 
1ªT., Ap 1001263-40.2018.4.01.3400 – PJe, rel. des. 
federal Gilda Sigmaringa Seixas, em 02/09/2020. Boletim 
de Jurisprudência 534.

O art. 9º, inciso III, da Lei 8.745/1993 tem por regra 
impedir que a contratação temporária seja prolongada 
no tempo, tornando-se efetiva, o que viola a regra 
do concurso público, prevista no art. 37, inciso II, 
CRFB/1988. Conforme entendimento deste Tribunal, 
não incide a vedação legal quando a nova contratação 

ocorre em cargo diverso ou em órgão distinto, por não 
caracterizar renovação do contrato anterior. Unânime. 
TRF 1ª R 5ªT., ApReeNec 0002858-04.2012.4.01.3400 – 
PJe, rel. des. federal Carlos Augusto Pires Brandão, em 
02/09/2020. Boletim de Jurisprudência 534.
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Administrativo e processual civil. Servidor público. Horas extras. Absorção. Reestruturação 
de carreira. Legitimidade passiva ad causam. Decadência. Devolução dos valores. Boa-fé. 
Impossibilidade.

Administrativo. Constitucional. Concurso público. Capelão da aeronáutica. Inaptidão física. 
Obesidade. Acuidade visual. Ausência de previsão legal.

1. A universidade, além de ter autonomia jurídica, 
administrativa e financeira, é a entidade à qual o autor 
está funcionalmente vinculado. Disso decorre o seu 
poder de deliberar sobre a prática de atos administrativos 
que impliquem pagamento de vencimentos ou proventos. 
Além disso, é inafastável o seu interesse jurídico na lide, 
pois o provimento judicial repercutirá diretamente em 
sua esfera jurídico-patrimonial, não se justificando a 
participação da União no feito.

2. A 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região adotou, com ressalva de ponto de vista pessoal, 
entendimento no sentido de que a revisão administrativa 
somente pode ser efetivada no prazo de cinco anos 

contados do ato a ser revisado, como previsto no art. 54 
da Lei 9.784/99 e como o exige o princípio da segurança 
jurídica.

3. O servidor público civil ou militar que, de presumida 
boa-fé, recebeu valores, em decorrência de errônea 
interpretação ou aplicação de norma legal pela 
administração, sem ter influenciado ou interferido 
no respectivo pagamento, está dispensado de sua 
devolução. TRF4, AC 5042518-78.2018.4.04.7100, 4ª 
T, Des Federal Vivian Josete Pantaleão Caminha, por 
unanimidade, juntado aos autos em 28.06.2020. Boletim 
Jurídico nº 215.

1. A administração pública, ao realizar concurso público, 
deve obedecer a princípios norteadores de nosso sistema 
jurídico, entre eles o princípio da legalidade, segundo o 
qual nenhum ato administrativo poderá ultrapassar as 
determinações legais. Dessa forma, somente por meio 
de lei é possível fixar os limites para enquadramento dos 
candidatos como “aptos” ou “incapazes para o fim a que 
se destina” o certame.

2. O Índice de Massa Corpórea – IMC não consta na 
legislação vigente como fator capaz de caracterizar a 
aptidão ou não para ingresso na carreira militar como 

capelão, sendo defeso fazê-lo por meio de edital de 
concurso, à míngua de lei que o autorize.

3. No que diz respeito ao requisito de acuidade visual, 
em se tratando de seleção de capelão da Aeronáutica, 
a eliminação do candidato do certame em razão da 
moléstia classificada como H52 (ametropia) revela-se 
desproporcional, carecendo de razoabilidade. TRF4, AC 
5007323-36.2017.4.04.7110, 4ª T, Des Federal Ricardo 
Teixeira do Valle Pereira, por unanimidade, juntado aos 
autos em 24.07.2020. Boletim Jurídico nº 215.

Alvará. Levantamento de depósito em conta vinculada. FGTS. Dependente. Portador de autismo. 
Possibilidade.
Conforme entendimento deste Tribunal, afigura-se 
indiscutível que a expedição de alvará judicial para o 
levantamento de valores relativos ao FGTS é, a princípio, 
procedimento de jurisdição voluntária, assumindo, no 
entanto, caráter contencioso caso a Caixa Econômica 
Federal imponha resistência ao pedido. A jurisprudência 

vem se firmando no sentido de que o autismo é 
considerado doença grave e despende um tratamento 
rigoroso e de alto custo. Precedentes do TRF 2ª Região e 
do TRF 3ª Região. Unânime. TRF 1ª R, 6ª T Ap 0000002-
24.2014.4.01.4103 – PJe, rel. des. federal Daniel Paes 
Ribeiro, em 31/08/2020.  Boletim de Jurisprudência 534.
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Agravo de instrumento. Administrativo. Servidor público. Remuneração. Pandemia.

1. Caso em que a administração não está autorizada a 
descontar ou suprimir adicionais remuneratórios que os 
servidores vinham recebendo habitualmente antes da 
pandemia, devendo esses continuar a ser pagos como 
vinham sendo, inclusive durante o regime de trabalho 
remoto, ao menos até que a questão receba tratamento 
legislativo adequado ou as questões sejam enfrentadas 
em profundidade na sentença de mérito do processo 
judicial em que se discutem essas verbas.

2. Perigo de dano que decorre da natureza alimentar 
das verbas discutidas, que vinham sendo pagas com 
habitualidade aos servidores.

3. Tutela recursal antecipada, para: (a) determinar à 
parte-ré que não aplique aos servidores substituídos na 
ação civil pública o disposto no artigo 5º da IN 28/2020 e 
mantenha o pagamento dos adicionais de insalubridade, de 

periculosidade e de irradiação ionizante e da gratificação 
por atividades com raio x ou substâncias radioativas 
a servidores que os recebiam com habitualidade; (b) 
determinar à parte-ré que imediatamente restabeleça 
o pagamento dessas verbas aos substituídos que 
habitualmente as recebiam, inclusive durante o trabalho 
remoto; e (c) fixar multa de R$ 200,00 (duzentos reais) 
em favor de cada servidor que tenha ditas vantagens 
suprimidas ou não restabelecidas na vigência desta 
decisão, incidindo a multa para cada contracheque, cada 
mês, em que ocorra o descumprimento.

4. Agravo de instrumento provido. Agravo interno 
prejudicado. TRF4, AI 5026088-40.2020.4.04.0000, 4ª 
T, Des Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, por 
maioria, juntado aos autos em 14.08.2020. Boletim 
Jurídico nº 215.

Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Tarifa de transferência bancária. Depósito de 
RPV. Pretensão de isenção. Calamidade pública. Covid-19.

Mandado de segurança. Contratação por tempo determinado. Professor substituto. Instituições de 
ensino diferentes. Possibilidade de nova contratação em período inferior a 24 meses. Lei 8.745/93.

Tal como deduzido, o pedido reclama a presença, no 
polo passivo da relação jurídica, da instituição financeira 
beneficiária, no caso a Caixa Econômica Federal – CEF, 
e não da União, razão pela qual não se conhece do 

presente recurso. TRF4, AI 5018965-88.2020.4.04.0000, 
1ª T, Juiz Federal Francisco Donizete Gomes, por 
unanimidade, juntado aos autos em 24.07.2020. Boletim 
Jurídico nº 215.

O artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8.745/93 proíbe a realização 
de novo contrato temporário antes de decorridos vinte e 
quatro meses do encerramento do anterior. Todavia, a 
restrição do art. 9º, III, da Lei nº 8.745/93 não incide na 
hipótese em que a nova contratação se dá em entidade 

diversa da anterior, por não se configurar a renovação 
da contratação. TRF4, AC 5000096-17.2020.4.04.7101, 
4ª T, Des Federal Vivian Josete Pantaleão Caminha, por 
unanimidade, juntado aos autos em 16.08.2020. Boletim 
Jurídico nº 215.

Administrativo. Militar. Parcelas recebidas de boa-fé. Verba alimentar. Erro da administração. 
Impossibilidade de restituição.

1. O STJ vem decidindo de forma reiterada que verbas 
de caráter alimentar pagas a maior em face de conduta 
errônea da administração ou da má interpretação legal 
não devem ser devolvidas quando recebidas de boafé 
pelo beneficiário, inclusive em sede de recurso repetitivo.

2. Procedência da ação. TRF4, AC 5011408-
89.2017.4.04.7102, 4ª T, Des Federal Ricardo Teixeira 
do Valle Pereira, por unanimidade, juntado aos autos em 
29.07.2020. Boletim Jurídico nº 215.
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Processual civil e administrativo. Professora. Contrato de trabalho temporário. Reintegração ao 
cargo. Estabilidade provisória. Gravidez. Dilação probatória.
1. Nos termos do art. 294 do Código de Processo Civil de 
2015 – NCPC, a tutela provisória pode fundamentar se 
em urgência ou evidência. Especificamente em relação à 
tutela de urgência de natureza satisfativa, de acordo com 
o disposto no artigo 300 do NCPC, o juiz poderá concedê-
la desde que evidenciada a probabilidade do direito 
alegado e a presença do fundado perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo.

2. No caso, reconhece-se o risco. Porém, a probabilidade 
do direito não é robusta. Não se olvidam os preceitos 
constitucionais de proteção à maternidade, os quais são 
garantidos quando há prova cabal de gravidez. É cediço 
que as servidoras públicas contratadas a título precário 
(contrato temporário) fazem jus ao recebimento de seus 

vencimentos durante todo o período de gestação, até 
cento e oitenta (180) dias após o parto, ainda que não 
reintegradas. Há discussão sobre a questão no Tema 542 
do STF.

3. No entanto, o juiz de origem apenas se precavê 
e determina dilação probatória. Há exame gravídico 
acostado nos autos, mas é prova unilateral. Um melhor 
acuro da data de início da gravidez é de relevada 
importância no deslinde do feito. TRF4, AI 5003000-
70.2020.4.04.0000, 3ª T, Des Federal Marga Inge 
Barth Tessler, por unanimidade, juntado aos autos em 
15.07.2020. Boletim Jurídico nº 215.
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